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ACIDENTES DE TRABALHO: O ALERTA QUE CRESCE 
JUNTO COM AS NOVAS REGRAS DA NR-01

Nos últimos anos, o Brasil tem testemunhado um aumen-
to expressivo nas demandas trabalhistas relacionadas a 
acidentes de trabalho, tanto de ordem física quanto men-
tal. Desde 2024, os dados apresentados pela Justiça do 
Trabalho e pelos órgãos de fiscalização chamam a aten-
ção para a urgência do tema: os acidentes, longe de se-
rem eventos isolados, continuam a impactar diretamente 
a produtividade das empresas, os custos operacionais e, 
sobretudo, a vida dos trabalhadores.

Esse cenário se torna ainda mais relevante diante das 
recentes alterações normativas introduzidas pela Norma 
Regulamentadora nº 01 (NR-01), que passou a vigorar 
com maior rigor em 2025 (ainda que as sanções somen-
te sejam aplicadas em 2026). A NR-01, que estabelece 
disposições gerais sobre segurança e saúde no trabalho, 
trouxe mudanças significativas no tratamento das ques-
tões relacionadas a riscos ocupacionais, ampliando a res-
ponsabilidade das empresas quanto à prevenção de aci-

dentes e doenças ocupacionais.

Do físico ao mental: a mudança de paradigma

Durante muito tempo, o debate sobre acidentes de traba-
lho esteve concentrado nos riscos físicos: quedas, cho-
ques elétricos, lesões por esforço repetitivo e falhas em 
equipamentos de proteção. Embora esses fatores ainda 
sejam centrais, a realidade do ambiente corporativo con-
temporâneo trouxe à tona uma nova dimensão: os riscos 
psicossociais.

Casos de burnout, depressão e ansiedade relacionados 
às condições de trabalho já figuram em ações trabalhis-
tas e vêm sendo reconhecidos tanto por tribunais quanto 
por órgãos de fiscalização. O que antes era visto como 
“problema pessoal” passou a ser tratado como questão 
de saúde ocupacional, exigindo políticas claras de pre-
venção e suporte.

O papel da NR-01 na prevenção

Com as alterações recentes, a NR-01 reforça a necessi-
dade de adoção de Programas de Gerenciamento de Ris-
cos (PGR) que incluam não apenas os perigos físicos, 
mas também os psicossociais. Empresas que antes limi-
tavam-se a cumprir obrigações formais agora precisam 
estruturar programas consistentes, capazes de mapear 

A NR-01, com alterações recentes, reforça a necessidade de 
Programas de Gerenciamento de Riscos (PGR) abrangentes.



riscos, oferecer treinamentos e implementar canais de 
acolhimento e denúncia.

Essa evolução normativa reflete uma mudança de postu-
ra do Estado e da sociedade em relação à saúde do tra-
balhador: a compreensão de que não basta reagir a aci-
dentes já ocorridos, é preciso atuar de forma preventiva 
e contínua.

O impacto para empresas e trabalhadores

Para as empresas, os cuidados preventivos significam 
não apenas redução de passivos trabalhistas, mas tam-
bém melhoria da imagem institucional e maior retenção 
de talentos. Um ambiente seguro e saudável tem reflexo 
direto na produtividade e no engajamento das equipes.
Para os trabalhadores, representa a garantia de que sua 
saúde física e mental não será sacrificada em nome de 
metas ou resultados imediatos. Mais do que nunca, há 
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um movimento de valorização do capital humano como 
o maior ativo das organizações.

Um futuro de responsabilidade compartilhada

O aumento das demandas trabalhistas desde 2024 é um 
sinal de alerta: as falhas no cuidado com a saúde e se-
gurança do trabalho geram custos sociais e empresariais 
que poderiam ser evitados. A NR-01, ao reforçar a ne-
cessidade de políticas integradas de prevenção, coloca o 
tema no centro da agenda corporativa.

O futuro do trabalho no Brasil, portanto, dependerá da 
capacidade de empresas, gestores e trabalhadores em 
compreender que a prevenção de acidentes não é ape-
nas uma obrigação legal, mas um compromisso ético e 
estratégico.
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